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ATA DA 35ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 28/10/2020. 

 

Aos vinte e oito dias do mês de outubro do ano de dois mil 

e vinte, às dez horas, reuniu-se ordinariamente a Edilidade 

Naviraiense nas dependências da Câmara Municipal de 

Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, situada na Avenida 

Bataguassú, 900 sob a Presidência do Vereador Símon Rogério 

Freitas Alves da Silva; Secretariado pelos Edis: Rosangela 

Farias Sofa e Josias de Carvalho; estando ainda presentes 

os vereadores: Antônio Carlos Klein, Claudio Cezar Paulino 

da Silva, Ederson Dutra, Eurides Rodrigues, Fabiano 

Domingos dos Santos, Jaimir José da Silva, Lourdes 

Elerbrock, Luiz Alberto Ávila Silva Júnior, Marcio André 

Scarlassara e Maria Cristina Tezolini Gradella. Presidente- 

declaro aberta a 35ª Sessão Ordinária e invocando a 

proteção de Deus, convido a todos os presentes para a 

leitura de um texto bíblico. Presidente- começar a sessão 

de hoje homenageando o servidor público. 28 de outubro de 

2020, dia do servidor público, o Poder Legislativo de 

Naviraí, vem expressar agradecimentos a essa categoria tão 

importante para nossa sociedade que trabalha para manter a 

máquina burocrática do Estado, e em nome dos servidores da 

Câmara Municipal de Naviraí, quero estender as nossas 

congratulações a todos os funcionários públicos da 

prefeitura municipal e também nas esferas estadual e 

federal. Neste dia queremos registrar toda a importância 

que estes trabalhadores têm diante de uma legislatura, de 

uma administração pública e de qualquer instituição, onde 

exercem suas funções. Parabéns a todos os profissionais da 

classe do funcionalismo público, pois são vocês que recebem 

e atendem a população e o contribuinte, através de vocês, 

nossos órgãos e instituições são representados; sabemos que 
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ao longo da história conquistamos muitas coisas, mas também 

somos sabedores que muito ainda há de ser conquistado e 

junto com vocês sonhamos por um futuro próximo de 

valorização e motivação a todos esses profissionais do 

serviço público; diante da grande relevância de todos 

vocês, é que hoje dia 28 de outubro, dia do Servidor 

Público, é que prestamos as nossas homenagens; dizer a 

todos, muito obrigado pelo brilhante trabalho desempenhado 

junto aos órgãos que representam. Parabéns a todos os 

servidores públicos, em especial os nossos funcionários da 

Câmara Municipal. Esse texto que acabei de ler é uma 

homenagem a todos servidores em nome da Câmara Municipal de 

Naviraí. Presidente – Determino a primeira secretária que 

faça a leitura do expediente. Primeira Secretária - Informo 

que a ata da 34ª sessão ordinária encontra-se à disposição 

na secretaria desta casa de leis. Apresentação dos 

Projetos. Apresentação dos Requerimentos, Pedidos de 

Informações, Indicações e Moções: Requerimento n° 135/2020 

de autoria Vereador Fabiano Domingos dos Santos; expediente 

endereçado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito José Izauri de 

Macedo, com providências para a Senhora Ana Paula Krambeck 

Silva Rocha, Gerente de Obras, requerendo informações 

referentes ao cronograma de recuperação do asfalto, com 

recapeamento, nas seguintes vias urbanas: - Rua Natália 

Teixeira Del Colle, localizada no Residencial Del Colle; - 

Alameda Cumandaí, localizada no bairro Portal Cumandaí; - 

Ruas Clementina Foletto e Virgilindo Foletto no entorno do 

Parque Cumandaí. Há vários bairros que estão sendo 

beneficiados com o recapeamento asfáltico em Naviraí, o que 

contribui em melhorias para o trânsito de veículos e bem-

estar da população. No início do ano de 2020 a Vereadora 

Lourdes Elerbrock fez o requerimento n°23/2020, cobrando a 
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recuperação da malha asfáltica das ruas em questão. 

Atualmente, os moradores destas localidades nos procuraram, 

a fim de terem uma previsão de uma data de quando o serviço 

de recapeamento será realizado. Presidente – coloco em 

discussão - com a palavra Vereador Fabiano - bom dia senhor 

presidente, bom dia vereadores e ouvintes da Cultura FM; 

mais uma vez presidente fazendo um requerimento desses, 

onde a Dona Lurdes fez agora recente, tomara que seja 

atendido, já que estão recapeando algumas ruas, mas ali já 

faz quatro anos que eu venho pedindo através de ofício, de 

indicação, de requerimento e até agora nada, tomara que o 

bairro Residencial Del Colle seja lembrado ainda esse ano, 

já que estão recapeando, então que Ana Paula se sensibilize 

com esse bairro e traga esse recapeamento para cá depois do 

BNH; hoje eles estão no BNH e ali são ruas curtas Dona 

Lourdes, a senhora já esteve ali, eu estive sábado, onde 

uma moradora mais uma vez me pediu, porque tem moradores 

que não tiram nem o carro da garagem porque não consegue, 

realmente é verdade, se algum dos vereadores quiser passar 

lá também, vai ver que está feio aquilo, já faz quatro 

anos, eu lembro que no primeiro ano, 2017, eu, o Ederson e 

o Bugão fomos lá, e continua do mesmo jeito, até pior, 

então Ana Paula você como gerente de obras, faz esse favor 

para nós, recapeia aquele bairro que vai ser de suma 

importância para aqueles moradores do Residencial Del 

Colle; obrigado senhor presidente. Presidente: Coloco em 

votação, os senhores vereadores favoráveis permaneçam como 

se encontram e os contrários se levantem; aprovado. 

Requerimento n° 137/2020 de autoria do Vereador Fabiano 

Domingos dos Santos; expediente endereçado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito José Izauri de Macedo, com 

providências para a Senhora Ana Paula Krambeck Silva Rocha, 
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Gerente de Obras, requerendo informações, referente ao 

cronograma de recuperação do asfalto, com recapeamento 

asfáltico da Avenida Antônio Figueira, no bairro Jardim 

Paraiso. Presidente – coloco em discussão, com a palavra 

vereador Fabiano Taquara - outro problema senhor 

presidente, é a Avenida Antônio Figueira, aonde já foi 

feito aqui vários pedidos, eu acho que por quase todos 

dessa casa de leis, o maquinário da prefeitura está lá do 

lado fazendo asfalto nas ruas do Jardim Paraíso, porque já 

não aproveitam e não fazem da Avenida Antônio Figueira, 

onde tem posto de saúde, tem creche, tem duas igrejas, tem 

mercado, tem moradores, já falei, são quatro anos pedindo, 

o vereador Fi, eu sei que já fez também, o vereador Bugão, 

o vereador Josias, já fizeram esse pedido e até agora nada, 

o maquinário está lá, acho que vocês foram ao Paraíso essa 

semana, o maquinário está todo lá, caminhão, as máquinas 

mais pesadas, estão fazendo asfalto em umas ruas que faltam 

no Paraíso, então Ana Paula, mais uma vez, quando acabar 

esse asfalto que estão fazendo, leva essas máquinas para a 

Avenida Antônio Figueira, porque a que está fazendo 

recapeamento é outra firma e essa que está fazendo o 

asfalto é da prefeitura, obrigado. Solicitou a palavra o 

vereador Josias de Carvalho - tenho que parabenizar mais 

uma vez a cobrança no que tange aquela pavimentação da 

Avenida Antônio Figueira, como bem disse o nobre vereador 

Fabiano Taquara, vários vereadores já fizeram esse pedido, 

requereram, fizeram indicações, nós fizemos algumas; só 

para complementar nobre vereador, eu já falei com o 

prefeito, inclusive aquelas máquinas pavimentando aquelas 

ruas que sobe, sentido final das ruas que chegam até o 

Nelson Trad, que estão patrolando, arrumando, vão asfaltar; 

após a pavimentação dessas ruas, segundo o nosso prefeito, 
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começa também a pavimentar, porque a Avenida Antônio 

Figueira não tem mais o que consertar, tem que fazer tudo 

de novo e o prefeito já nos garantiu que após aquelas ruas 

que estão sendo trabalhadas, estiver concluída, estará 

iniciando também a Avenida Antônio Figueira, porque como 

disse o vereador, tem várias igrejas, tem a Adventista do 

Sétimo Dia, tem a Igreja Congregação Cristã no Brasil, tem 

a creche, tem comércio, posto de saúde, na verdade eu até 

acho que deveria transpor aquela avenida, chegando até a 

Nova Andradina, iniciar um trabalho para que isso aconteça, 

mas graças a Deus o prefeito já conseguiu os recursos para 

a Avenida Antônio Figueira, a qual também, nós que 

colocamos o nome daquela avenida, porque era Avenida 

Projetada no início, em memória ao nosso amigo saudoso 

Antônio Figueira, que foi um homem que fez a diferença 

nesse município. Obrigado presidente. Presidente – Coloco 

em votação, os senhores vereadores favoráveis permaneçam 

como se encontram e os contrários se levantem; aprovado. 

Requerimento n° 139/2020 de autoria Vereadora Rosangela 

Farias Sofa; expediente endereçado ao senhor Everton Meira 

dos Santos, Coordenador Técnico da Agência de 

Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - Agraer de 

Naviraí, requerendo que adote todas as medidas necessárias 

visando a regularização das mulheres titulares de lotes dos 

assentamentos ou esposas de titulares, para que se proceda 

com a implementação do programa Fomento Mulher. É 

importante ressaltar que a participação da mulher nos 

assentamentos da nossa região tem ganhado amplitude, dessa 

forma compete ao poder público buscar a implementação de 

todos os mecanismos existentes, para que a participação da 

mulher em programas que fazem parte da política de reforma 

agrária tenha a sua distribuição equitativa. Nos 
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assentamentos da nossa região contamos com um numero 

expressivo de mulheres que já estão atuando na cadeia 

produtiva, cabendo ao Estado investir em políticas públicas 

que assegure as mulheres o direito de desenvolver suas 

atividades produtivas, contando com todos os programas 

existentes na estrutura do Estado, assim, garantindo a elas 

todos os incentivos que valorize sua permanência nos lotes 

conquistados. Como representante da mulher, entendo que o 

espaço a ser construído pelas políticas públicas 

existentes, deve atender todas as demandas dos segmentos 

onde houver a participação da mulher. Nos assentamentos da 

nossa região, verifica-se a participação de um número 

expressivo de mulheres atuando na produção das mais 

variadas formas, o que requer dessa parlamentar buscar 

junto a este órgão, a celeridade quanto aos procedimentos 

para que se efetue a regularização das mulheres que são 

titulares de lotes nos assentamentos, bem como, aquelas que 

são esposas dos titulares, visando a inclusão delas no 

programa Fomento Mulher. Presidente – coloco em discussão, 

com a palavra a vereadora Rosangela - primeiramente eu 

gostaria de pedir um pouquinho de silêncio, porque está 

atrapalhando a leitura; vamos colaborar meus amigos, nós 

precisamos fazer uma leitura com que a população entenda 

qual o motivo do pedido. Agradecer a presença de todos, a 

participação daqueles que estão pela internet; dizer que 

esse requerimento é mais um dos pedidos que nós estamos 

fazendo, para que tenha a implementação das atividades 

dentro do assentamento, nós sabemos que existe um programa 

federal intitulado fomento mulher, esse fomento mulher é 

cinco mil reais de empréstimo, que é feito para mulher que 

está regularizada em seu lote, tanto ela titular, como 

esposa do titular, só que para ela participar desse 
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fomento, para ela ter esse crédito, ela precisa estar 

regularizada junto a Agraer, com a CCU regularizada, 

contendo o nome na CCU, tanto como titular ou como esposa 

do titular e ela tem um ano de carência para pagar, quando 

ela for pagar, ela vai pagar apenas trinta por cento do 

valor, então esse é um fomento, um dinheiro que vai entrar 

para que essas mulheres se utilize desse valor e implemente 

suas atividades no assentamento; nós sabemos que tem várias 

mulheres que tem suas atividades, que plantam, que 

produzem, como é o caso do doce, eu estive lá esses dias, 

tem tempo que nós estamos pedindo coisas para Juncal, não é 

de hoje que essa câmara luta, não vou dizer brigar, mas nós 

lutamos muito para viabilizar melhoramento por esse 

assentamento e um deles é exatamente nessa fábrica de doce; 

só convivendo com essas mulheres que a gente sabe o que é 

levantar às cinco horas da manhã, ir para o fogão, três 

panelas com cinquenta litros de leite, ficar mexendo duas, 

três horas, até virar doce, não tem exaustor, não tenho um 

condicionamento melhor para fazer um equilíbrio de 

temperatura, então se essas mulheres tivesse o fomento 

mulher, elas não estariam pedindo favor para ninguém, elas 

estariam adquirindo seus exaustores, estariam trabalhando 

com mais qualidade de vida; eu estive na Agraer falando com 

Everton, ele disse que o início de tudo é a regularização, 

o nome inserido na CCU, a mulher sendo titular ou membro da 

família precisa constar o nome na CCU e tem que estar 

cadastrada no CAD único; essas informações e providências 

ficam a cargo da Agraer, então nós falamos com o 

coordenador municipal Everton, ele vai estar providenciando 

esse material para o mais rápido possível a gente inserir 

estas mulheres nesse fomento, e como não dá para ficar 

todos os pedidos verbalmente, eu fiz através do 
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requerimento, para que fique mais uma vez registrado o 

nosso pedido; a gente também tem pedido muito para que a 

patrulha mecanizada da Juncal, permaneça lá, é uma das 

cobranças daquele assentamento, que tem muitos tratores, 

porém quando precisa tem que ficar pedindo para que o 

trator saia da cidade e vá para lá, esses tratores vieram 

para agricultura familiar, então tem que ficar lá. 

Solicitou um aparte o vereador Marcio – vereadora Rosangela 

sempre atenta, onde eu tenho andado tenho falado o nome da 

senhora, que é um orgulho; domingo eu estive no 

Assentamento Juncal, andando por lá vi como faltam 

incentivos para aquele pessoal, a Agraer fez um projeto 

chamado Urucum, plantaram um alqueire de urucum em um sítio 

lá, gastaram dinheiro para gradear a terra, mas não 

arrumaram comprador para o urucum, é um crime o que 

fizeram, eles tem quatro vaquinhas pra tirar leite, 

poderiam estar com um pasto maior; o maquinário que nós 

temos em Naviraí que veio para a agricultura familiar, 

teria que estar lá vinte e quatro horas, que agora é hora 

de reformar os pastos que estão degradados, época de jogar 

semente, mas não tem e não tem um incentivo de calcário; é 

o que você está falando, você resumiu tudo, nós não temos 

apoio nenhum na agricultura familiar em Naviraí, então nós 

temos que fortalecer; sobre o urucum, realmente me deixou 

muito triste, perdendo o investimento que foi feito, tantos 

pés de urucum e não ter pra quem vender; então a gente pede 

um olhar carinhoso da atual administração para o 

Assentamento Juncal, se é que dá tempo ainda, muito 

obrigado. Solicitou um aparte o vereador Júnior - bom dia a 

todos e todas, presidente, nobres vereadores, aqueles que 

nos acompanham pela rádio, pelas redes sociais, vereadora 

Rosângela, quero parabenizar a preocupação constante de 
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vossa excelência com os nossos assentados, principalmente 

com as mulheres, legítima representante das mulheres aqui 

no Parlamento, e aí quero dizer e também contribuir com a 

fala de vossa excelência, que de fato o maquinário vem com 

base na agricultura familiar pra atender prioritariamente a 

agricultura familiar, infelizmente o que nós vemos muitas 

vezes é atendendo de forma secundária, se sobrar tempo, se 

der tempo, se tiver disponibilidade atender o objetivo 

principal desse maquinário, então essa lógica não é uma 

reclamação, não é uma reivindicação de agora, já vem de 

algum tempo, sempre existe e nós precisamos mudar esse 

cenário, e aí, eu quero citar um exemplo aqui, nós 

conseguimos através do deputado Vander e Zeca alguns 

equipamentos para o abatedouro de frango e um veículo, 

inclusive era para ter vindo para prefeitura, mas nós 

fizemos questão de fazer com que viesse para a Associação 

das Mulheres da Juncal para que elas tenham autonomia 

vereadora Rosângela, e para que não aconteça o que acontece 

com os outros maquinários, de ficar na segunda, terceira, 

ou quarto da fila, para se der tempo serem atendidas 

obrigado. Solicitou um aparte o vereador Fi da Paiol – bom 

dia presidente, vereadores, vereadoras; parabenizar a 

vereadora Rosângela que sempre está acompanhando o 

assentamento Juncal, não só lá, mas todo o nosso município, 

anda muito e a gente que sempre esteve presente também, 

desde quando foi atrás do CCU de Campo Grande, agradecer 

também o trabalho que Agraer vem fazendo já algum tempo no 

assentamento, o INCRA também, a senhora que trouxe o 

superintendente do INCRA, interviu para que ele viesse para 

Naviraí, sempre buscando melhorias, não só para o 

Assentamento Juncal, mas para todos os moradores da nossa 

região, parabéns por esse requerimento muito importante, a 
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gente precisa mesmo dar uma atenção bem melhor para o 

assentamento Juncal, é o que a gente está fazendo nesses 

quatro anos, fizemos de tudo para melhorar a vida daquela 

população, que a gente sabe o tanto que sofre, então mais 

uma vez só queria parabenizar vossa excelência. Vereadora 

Rosangela - quero agradecer aos vereadores Fi, Marcio, 

Júnior e os outros vereadores também que não se 

manifestaram, mas que sempre quando nós colocamos aqui 

algum requerimento que é para o benefício daquele conjunto 

de cento e treze famílias, nunca foram contrários, sempre 

estiveram ao lado do povo; dizer que as nossas cobranças 

são grandes, são fortes, a gente falou com o chefe geral da 

Agraer, seu André, ele esteve aqui em Naviraí, falou que ia 

fazer os estudos para viabilizar o calcareamento através de 

uma parceria com o município, infelizmente não aconteceu, 

mas nós estamos aguardando ainda; os estudos da correção de 

solo o pessoal da Agraer tem realizado e a patrulha 

mecanizada a reclamação é grande; falamos muito em geração 

de emprego e isso aqui, esse fomento mulher, cinco mil para 

pagar mil somente depois de um ano, isso aqui é um gás que 

dá nas atividades dessas mulheres, elas não vão precisar 

pagar cinco mil, eles vão pagar mil reais só, então é 

chegado o momento de pensar com bastante sabedoria, que 

programas como esse é que faz o Brasil alavancar, programas 

como esse é que gera emprego, porque se elas tiverem 

condições de melhorar esse local, se tiverem condições de 

aumentar os seus fogões, se tiverem condições de entregar 

esse doce na cidade, nem carro elas têm, ficam dependendo 

do carro da Copaju, do carro que faz o atendimento com o 

frango, então quando elas tiverem esse tipo de incentivo 

vai melhorar muito, e deixo aqui um pedido para boleiras da 

nossa cidade, as pessoas que fazem bolo, que utilizam muito 
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doce, comprem da Juncal, vamos ajudar as mulheres da Juncal 

a vender os seus produtos, porque elas estavam reclamando 

também que tem bastante doce, mas não tem onde colocar, 

vamos sensibilizar e vamos ajudar a vender o doce da 

Juncal, que nós estaremos ajudando aquelas famílias que 

tanto precisa, estaremos sendo responsáveis; muito obrigada 

a todos. Presidente – coloco em votação, os senhores 

vereadores favoráveis permaneçam como se encontram e os 

contrários se levantem; aprovado. Requerimento n° 140/2020 

de autoria Comissão de Educação, Saúde e Assistência 

Social; expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito José Izauri de Macedo, com providências para o 

Senhor Welligton de Mattos Santussi, Gerente de Saúde, a 

Senhora Ana Paula Krambeck Silva Rocha, Gerente de Obras, 

requerendo informações de quais são as providências e o 

cronograma que a Administração Pública Municipal vai tomar 

em relação aos reparos e reformas da cobertura/telhado dos 

ESFs, Hospital Municipal e principalmente o Centro de 

Especialidades Médicas (CEM). Os membros da Comissão de 

Educação, Saúde e Assistência Social, foram chamados no dia 

26/10/2020 a comparecer no Centro de Especialidades Médicas 

(CEM) e a situação encontrada era lastimável. E na mesma 

visita, em companhia de representantes do Corpo de Bombeiro 

e Engenheiro da Prefeitura, foram percebidos inúmeros 

problemas na cobertura/telhado do prédio, necessitando 

urgentemente de reforma. Mas, se não bastasse, ainda fomos 

informados que nos ESFs e Hospital Municipal, a situação é 

idêntica, os problemas se repetem. Sendo assim, a Gerência 

de Saúde deve tomar as medidas necessárias para reforma 

e/ou manutenção dos prédios, considerando que as chuvas tem 

ocasionado muitos danos e transtorno aos servidores, que 

não tem um ambiente adequado e seguro para atendimento à 
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população, pela falta de impermeabilidade em relação à água 

das chuvas, trazendo risco a todos que ali circulam, como 

por exemplo, o desprendimento do revestimento/reboco 

aplicado sobre as paredes e tetos por causa da umidade, 

choques elétricos e um piso sem condição de caminhar por 

estar alagado, além é claro do dano material com 

equipamentos e insumos. Presidente – coloco em discussão, 

com a palavra vereadora Cris Gradella – senhor presidente, 

todos os ouvintes, nobres vereadores, nós da comissão de 

saúde fomos acionados na manhã de segunda-feira, devido 

àquela forte chuva que o nosso município sofreu e foi 

solicitada a presença da comissão de saúde, na unidade de 

saúde da assistência, no centro de especialidades médicas. 

Quando chegamos vimos que a unidade estava alagada, 

totalmente alagada, molhou computadores, caiu mesa, caiu um 

revestimento do teto, graças a Deus não atingiu ninguém, 

por sorte, porque o ambulatório de ortopedia não estava 

atendendo porque o médico estava de férias, então havia 

poucos pacientes na unidade, mas o caos estava instalado, 

assim como tivemos várias ligações de outras unidades de 

saúde, passando pelo mesmo problema, todos os vereadores 

devem ter recebido vídeos de unidades de saúde com balde, 

puxando rodo, enfim, esses acontecimentos, durante esses 

quatro anos, toda chuva de maior volume, todos os postos de 

saúde molham, todos, eu sou enfermeira, eu trabalhava no 

posto de saúde da assistência, houve reparo sim na época 

que eu era enfermeira da unidade, porém nesses quatro anos 

de mandato de gestão não houve sequer manutenção nessas 

unidades de saúde, todas as unidades de saúde não sofreram 

nem limpeza de calha recentemente, as calhas entopem e mina 

água da parede de algumas unidades de saúde, tem posto de 

saúde que na recepção precisa ficar de guarda-chuva para 
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não molhar os pacientes, computador, prontuário, então a 

situação realmente é caótica; nós da comissão de saúde, no 

início de 2017 recebemos um documento do Ministério 

Público, o vereador Júnior deve lembrar, vereadora Lourdes 

também, aonde nos apontavam necessidades de reparos em 

todas as unidades de saúde e o Ministério Público pediu 

para comissão de saúde reavaliar as medidas que seriam 

necessárias em todas as unidades de saúde e constatamos, 

fizemos um relatório, fizemos visitas em todas as unidades 

de saúde e constatamos os reparos que deveriam ser feitos, 

pois bem, passados quase quatro anos, as unidades de saúde 

se encontram da mesma forma, eu não sei como se encontra no 

Ministério Público, vereador Júnior, vereadora Lourdes e 

vereador Márcio, que agora faz parte da comissão de saúde, 

mas acho que a nossa comissão poderia requerer junto ao 

Ministério Público para saber em que situação encontra 

aquele inquérito que já havia sido iniciado, porque as 

manutenções dos prédios públicos precisam ser constantes, 

não adianta só pintar e deixar o telhado com água caindo, 

não adianta, porque quando chegar a hora da chuva, não tem 

como resolver, não tem como resolver num dia chuvoso, então 

a gente precisa fazer manutenção durante todo o ano, todo 

tempo, as unidades, não só as de saúde, mas todo prédio 

público precisa passar por reforma e manutenção, e 

lembrando que na atenção básica, nos postos de saúde, 

existe recurso somente para isso que não pode ser gasto com 

outra coisa, é somente para manutenção das unidades e nem 

isso está sendo gasto, não adianta ter dinheiro em caixa e 

ter unidade de saúde caindo na cabeça; obrigada senhor 

presidente. Solicitou a palavra o vereador Marcio - bom dia 

população de Naviraí que nos ouve, bom dia Ederson Dutra, 

vereador Bugão, Doutor Klein, vereadora Gradella, 



                       
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Rosângela, Símon, Josias, nosso vereador Júnior, Lourdes, 

Fi da Paiol e Jamil; quero dar os parabéns aqui à Milena, 

nossa gerente administrativa, porque ela conseguiu juntar 

quinze milhões de reais, juntamente com o prefeito Izauri, 

parabéns! Agora vereadora Gradella, eu queria pedir 

desculpa para a população que estava no CEM na segunda-

feira, pessoas tendo que ser apoiadas para não cair na 

água, bombeiro para interditar o CEM, foi humilhante ver as 

pessoas lá, então eu peço desculpas em nome da Câmara de 

Vereadores a população que lá estava; o CEM vai virar igual 

o centro de convivência do eucalipto, aquele prédio vai ter 

que ser interditado e abandonado, por incompetência da 

atual administração, para guardar dinheiro, se é que tem 

esse dinheiro; população padecendo e sofrendo, não tem 

palavras para defender, não tem o que defender, vai 

defender Fi da Paiol? Um monte de água caindo e não é a 

primeira vez, não é segunda, nós não podemos defender isso 

doutor Klein, infelizmente não tem o que defender 

Rosângela, se fosse só uma vez, duas vezes, vai fazer 

quatro anos, foi demais segunda-feira, o raio-x embaixo de 

água Josias, a fiação toda aberta, a ponto de causar uma 

morte em um servidor, nós sabemos que a água com 

eletricidade dá choque e mata a pessoa, então não sei até 

que ponto vale guardar dinheiro e matar pessoas, é muito 

triste; a manutenção tem que ser feita, a limpeza de calha, 

encapar os fios, isso é necessário, eu fico muito triste de 

ver a nossa saúde passar por isso e não sei até que ponto 

Gradella, porque nós cobramos, nós pedimos, nós imploramos, 

nós demos o dinheiro para investir e nada foi feito, 

realmente é um descaso, é triste, mas, mais uma vez eu dou 

parabéns a eles e peço perdão a população de Naviraí, que 

usa assistência e que estava lá naquele dia, pessoas 
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nervosas debaixo de chuva, me cortou o coração os 

servidores limpando com sandália, com os pés todo molhado, 

não tinha uma bota para colocar, os enfermeiros, os médicos 

de baixo de água, então realmente foi triste, uma cena que 

vai entrar na história trágica de Naviraí, obrigado senhor 

presidente. Símon - também não poderia deixar de me 

manifestar diante do requerimento da vereadora, junto com 

os nobres colegas, dizer que de fato a gente precisa olhar 

com mais carinho para atenção básica da saúde do nosso 

município, isso já foi falado diversas vezes, discutido 

diversas vezes, que para dar certo, a saúde no município 

precisa inverter o papel que está hoje, investir mais na 

saúde básica para que diminua o fluxo no hospital 

municipal, então começa desde uma reforma, um médico, até o 

pessoal que tem capacidade de estar lá, a gente sabe que a 

mão de obra é boa, mas precisa o mínimo de condições 

possíveis de trabalhar, então ficamos muito tristes, 

agradecemos a comissão de saúde desta casa de leis, que nos 

representou diante dessa situação, e esperamos que 

independente de política, vereador Claudio Cezar, que 

sempre foi um vereador que a gente deve elencar, junto com 

os demais vereadores desta casa, que sempre correu atrás de 

tentar resolver esses problemas nos postos saúde, 

infelizmente não foi possível até hoje, mas a gente torce 

mesmo de coração que seja feito alguma coisa, que seja 

trocado o telhado, que seja reformado de fato os postos 

saúde, para que possa dar um mínimo de atenção possível 

para os nossos contribuintes, para os nossos cidadãos. Com 

a palavra o vereador Klein – senhor presidente, vereadores, 

população de Naviraí, eu sempre procuro me informar 

exatamente do que está acontecendo em face dos eventos que 

são noticiados aqui nesta casa, porque a gente deve 
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informação para toda a população, nunca gosto de falar 

alguma coisa que eu não sei exatamente como está; realmente 

houve um evento da natureza muito forte, essa chuva, até 

casas muito bem construídas, novas, acabou molhando em 

razão do grande volume de água que aconteceu e infelizmente 

as estruturas que tem no município, no centro 

especialidades que foi mais prejudicado onde houve mais 

chuva, no Posto São Pedro também houve, mas quero levar ao 

conhecimento de todos os vereadores, a população, 

informação passada agora, neste momento pelo Welligton que 

é o gerente de saúde, que todas as providências que tem que 

ser tomadas para a recuperação dos postos de saúde, onde 

houve esse evento que danificou o telhado no centro de 

especialidades, estão sendo tomadas e muito em breve vai 

ser restabelecido todo o serviço com segurança para todos 

os funcionários. Solicitou um aparte o vereador Símon - 

entendo vossa excelência vereador, colocar o conhecimento 

que acabou de ter, o senhor é o líder do prefeito nessa 

casa de leis, a gente entende, vou dar só um exemplo, o 

Posto Saúde São Pedro ele não molhou agora com a forte 

chuva, ele molha há anos, só para poder contribuir com a 

informação que o senhor está trazendo, que é importante 

para o público que está em casa ouvindo, como o senhor 

falou. Vereador Klein – me parece que o posto de saúde São 

Pedro é um prédio locado e as reclamações da cidade que 

foram feitas, aconteceu agora e aí já estão sendo tomadas 

providências também em relação a locação e reforma que se 

deve fazer, então houve um evento, choveu bastante, na 

minha casa também molhou, derrubou folhas de palmeira, foi 

um caos, mas quero acalmar a população, que as providências 

necessárias a fazer, estão sendo tomadas pela administração 

em todos os locais onde houve prejuízo em razão da chuva, 
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estão sendo recuperados e a população vai ter os espaços 

para serem atendidos, de forma com segurança e com a 

estabilidade que normalmente não aconteceria, em situações 

excepcionais acontece chuvas dessa forma, mas as 

providências estão sendo tomadas de imediato e tudo está 

sendo recuperado; obrigado senhor presidente. Solicitou a 

palavra o vereador Josias - senhor presidente, nobres 

pares, senhores e senhoras que nos ouvem pela rádio Cultura 

FM; a realidade é o seguinte, esse hospital foi construído 

há muitos anos atrás, é evidente que o desgaste com o tempo 

venha, também as manutenções tem que ser feitas; agora a 

situação do hospital poderia estar bem melhor se prefeito 

que antecedeu a essa gestão tivesse investido de fato na 

saúde, vossas excelências sabe muito bem que o prefeito 

teve que pagar quase quatro milhões só em medicação, era 

dinheiro que poderia ter sido aplicado na estrutura, também 

sabemos o seguinte, que na gestão anterior apascentaram os 

bolsos de médicos que só queriam trabalhar se tivesse 

dinheiro no bolso, aumento de salário, ainda não queria 

cumprir a questão do seu horário e atendia mal a população, 

então nobres vereadores, está aí o resultado, agora ninguém 

falou aqui que a farmacinha hoje é um modelo dentro do 

Estado. Solicitou um aparte o vereador Símon - só para 

título de informação, falando de gestão passada, os 

vereadores que tiverem o privilégio de estar ocupando essas 

cadeiras no ano que vem, provavelmente estarão dizendo a 

mesma coisa, que mais uma gestão passou e nada foi feito; 

obrigado. Vereador Josias - pois é vereador, nós cobramos 

muito a gestão passada, inclusive eu e o Doutor Klein, a 

maioria aqui era situação do Prefeito, inclusive vereadores 

reeleitos, então excelências, com todo respeito, o desgaste 

tem, é natural, essa câmara aqui mesmo, há pouco tempo não 
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precisava nem sair lá fora para tomar banho, tomava banho 

no pavilhão aqui, era uma cascata, os gabinetes a mesma 

coisa, aí eu pergunto para vocês, nós somos culpado? Somos 

os culpados então excelência; obrigado. Solicitou a palavra 

a vereadora Rosângela - primeiramente dizer que Deus foi 

muito bom, nós estamos presenciando a primeira chuva e nós 

estamos falando aqui de uma situação que não foi falta de 

falar, se não tivesse acontecido a fiscalização dos 

vereadores desta casa de leis in loco, em todos os postos 

de saúde, falando diretamente com a gerência de obras, da 

atenção que teria que dar, eu não ia me manifestar, mas eu 

me manifesto hoje porque a nossa comissão saiu da câmara e 

foi de posto em posto, sou testemunha disso, a gente 

trabalha aqui e vê o esforço, os vereadores avisaram que a 

situação não era das melhores, e não é uma família que fica 

lá dentro esperando atendimento, não é uma, são centenas, 

são vinte, trinta pessoas que estavam no momento quando o 

teto desabou, quebrou a mesa, computador foi para o chão, 

então nós não estamos aqui para condenar “a” mais “b”, pra 

falar do prefeito que passou, do que veio, do que vai 

acontecer, nós estamos aqui para resolver e se tivesse 

resolvido quando os vereadores cobrou, hoje não estaríamos 

aqui debatendo o fato que aconteceu, então quando o 

vereador fala, ele não está falando para consertar a casa 

dele, ele está falando pra consertar uma estrutura que dá 

atendimento à população, ele está falando porque a nossa 

obrigação é fiscalizar, e mais uma vez eu quero dizer à 

população, nós não temos poder no dinheiro, nós não temos 

condição de assinar um cheque e pagar uma conta, o muito 

que nós podemos fazer aqui é o que foi feito, ir no local 

verificar o que está acontecendo, registrar e passar para 

quem paga, passar para quem tem que se preocupar, se caiu o 



                                                                                                                                                
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

telhado, se caiu o reboco, se a telha está quebrada, o 

problema é do gestor, não é do vereador, o problema é do 

gestor, não podemos ficar defendendo, eu gosto de todos da 

prefeitura, considero, no âmbito das ideias a gente 

diverge, mas eu respeito o ser humano que está à frente do 

poder municipal, mas temos que falar o seguinte, vários 

prédios tem problemas, são prédios velhos, já tinha uma 

recomendação de tempos, que deveria ter dado atenção, 

porque possivelmente poderia acontecer isso, como não 

atenderam os vereadores, aconteceu, vou dizer mais, nós 

estamos na primeira chuva, nós não estamos no verão ainda, 

tem novembro e dezembro, os vendavais ainda não passaram, 

então se não cuidar vai ter problema mais sério sim e a 

nossa maior preocupação aqui nessa casa de leis, é com as 

vidas que nós colocamos debaixo desses tetos, então quero 

agradecer imensamente, o doutor Klein já falou que o 

pessoal da Prefeitura agora vai correr para poder fazer 

esse serviço, então mais uma vez dizer que a prefeitura 

municipal não é instituição financeira, em momento nenhum 

eu aprovo que tem quinze milhões em um caixa e a população 

reclamando, eu não estou de acordo com sobra de dinheiro em 

caixa enquanto a população não está contente com quase 

nada, todo mundo tá reclamando de tudo, não é a época de 

campanha não, sempre reclamou, nós sempre levamos a 

realidade, se não houve atenção, não foi falta de falar, 

muito obrigada. Solicitou a palavra o vereador Fi da Paiol. 

Presidente Símon - para título de esclarecimento, a gente 

vai chegar à quinze minutos regimental do requerimento, mas 

antes de conceder a palavra ao vereador, fazer o registro 

da questão da reforma do telhado da câmara, para quem não 

conhece o processo aqui dentro, na minha gestão como 

presidente, o qual o vereador Josias é o 2º secretário da 
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mesa diretora, somos sim mais uma gestão que vai ser 

culpada pela não reforma do telhado da câmara, nunca fugi 

dessa responsabilidade, o nosso grande erro vereador, 

enquanto mesa diretora, foi acreditar na gestão atual, 

ficamos esperando o projeto, pela câmara municipal se 

tratar de um prédio municipal, não da Câmara, não dos 

Vereadores, mas da prefeitura, a obrigação da manutenção no 

prédio da câmara também é da prefeitura; tomamos a frente, 

discutimos com o Prefeito Municipal, onde ficamos um ano 

discutindo a respeito de um projeto que a prefeitura 

poderia doar para câmara para que a gente fizesse economia 

do dinheiro público e devolvesse para utilizar de forma 

satisfatória para a população, mas não foi possível, então 

esse ano licitamos o projeto, estamos em fase de 

finalização, já avançamos o que as outras gestões todas não 

fizeram, no fim do nosso mandato vai ter um projeto pronto 

para quem quiser executar depois a obra e fazer, então, só 

para a população que nos acompanha, achar que nós vereador, 

eu, você e os demais componentes da mesa diretora, não 

somos competentes ou deixamos de fazer nossa obrigação. Com 

a palavra o vereador Fi da Paiol - todos que nos ouvem pela 

rádio e quem nos assiste nesse momento pelo facebook, rede 

social; eu não iria me manifestar presidente, porque 

estamos num período eleitoral, temos candidatos que vai 

para reeleição, é um momento muito delicado dessa casa de 

leis, mas me disseram se eu não ia defender, então só para 

esclarecer para a população que acompanha meu trabalho e 

sabe que eu nunca fui de ficar defendendo coisas que não 

tem defesa, ou atacando coisas que não precisa ser atacada, 

fazendo politicagem, então acontece que eu acompanho esses 

postos de saúde, essas obras, desde o mandato passado e não 

estou aqui também para criticar mandato anterior, mas eu 



                                                                                                                                                
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

venho acompanhando e nada foi feito realmente nos quatro 

anos passado, e agora também a gerência de obras deixou a 

desejar em alguns postos saúde que precisavam de reforma e 

não foi feito a obra; no referido centro de especialidades, 

eu tive lá com o prefeito há mais ou menos um ano e meio, 

também com o gerente de saúde do estado r teve uma reunião 

com o pessoal que trabalha no centro de especialidades, 

onde foi relatado e a nossa gerente de obras ficou de fazer 

os reparos, mas infelizmente não foi feito, acho que nunca 

teve reforma, foi construída e nunca nenhum gestor que 

passou deu atenção, tinha um ar condicionado lá que se a 

pessoa levantasse da cadeira batia a cabeça no ar, pelo 

menos isso a gente conseguiu tirar, foi o mínimo que foi 

feito lá, eu estou falando isso para vocês ver como era 

antes também, que não é de agora o problema, lógico que 

quem tem que resolver é o gestor que está na pasta hoje. 

Solicitou um aparte a vereadora Cris Gradella - só a título 

de esclarecimento, eu não sei em que ano foi construído o 

Centro de Especialidades, mas no segundo ano da gestão do 

prefeito Zelmo, foi reformado sim, aquela unidade de saúde, 

foi interditada, foi ampliada e reformada, na gestão do 

segundo mandato do Zelmo ela foi inteirinha reformada, só 

para esclarecimento, obrigada. Vereador Fi da Paiol - a 

gente acompanhando via que estava precário mesmo, não por 

falta de cobrança, aqui nessa casa de leis eu nunca deixei 

de cobrar, só que eu cobro com conhecimento, porque eu 

ando, vou in loco para ver como que está, eu não vou só 

quando acontece alguma coisa, quando cai parede, nada 

disso, então para deixar bem claro para a população, que 

conhece meu trabalho, seis anos nessa casa, independente de 

quem estiver na prefeitura, é um trabalho que eu sempre 

fiz, o meu jeito de trabalhar é esse, então como foi dito 
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se eu não iria defender, eu nunca defendi coisas que eu não 

acredito, eu sempre trabalho com a verdade, obrigado senhor 

presidente. Solicitou a palavra o vereador Ederson – 

presidente, nobres vereadores, eu entendo perfeitamente que 

foi uma chuva forte, a natureza veio com força, várias 

casas, até de laje, casas boas, tiveram problemas com essa 

água, mas o problema não é a chuva e nem é o problema 

pontual, o que me deixa triste são os quinze milhões, a 

prefeitura não é uma empresa, o dinheiro que entra na 

prefeitura é para investimento imediato, não pode guardar o 

dinheiro para investir no final do mandato, enquanto a casa 

está caindo, é uma incoerência muito grande, então o que 

aconteceu não foi a chuva, não foi culpa da comissão de 

saúde, não foi culpa dos vereadores, infelizmente foi culpa 

de gestão, não soube fazer gestão com dinheiro público, o 

dinheiro entrou, você faz investimento, está faltando 

remédio na farmacinha, vai lá e compra, está faltando 

infraestrutura no Posto de Saúde, vai lá e faz, está 

faltando insumos, vai lá e compra, não pode ficar 

mendigando o pão, mas mendigamos camas de UTI, com quinze 

milhões na conta, isso é falta de gestão, obrigado 

presidente. Solicitou a palavra o vereador Júnior – senhor 

presidente, já foi bastante falado a respeito do tema, eu 

queria destacar aqui uma questão também, que eu acho 

importante, além de estar junto com a comissão de saúde no 

CEM, eu estive em metade dos postos de saúde naquele mesmo 

dia, para entender, até porque são situações que a gente já 

acompanha; o primeiro ato desta comissão nessa gestão em 

2017, foi fazer um relatório minucioso, desde vidro 

quebrado, até infiltração, goteira, enfim, um relatório 

minucioso da situação de todos os postos de saúde de 

Naviraí, prova disso vereadora Cris, presidenta, nós 
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conseguimos através desse relatório, a mudança do Posto São 

Pedro que era numa casa bem precária na Rua Vidal de 

Negreiros, para onde está hoje, já foi uma melhoria, porque 

lá não tinha sequer condições de discutir alteração, o 

problema é que não se dá a devida atenção, para atenção 

básica, não se dá a presidente, não adianta falar que tem, 

porque não tem, isso vem de algum tempo já, hoje, as 

coordenadoras com muita dificuldade da atenção básica, não 

consegue avançar, existe recurso próprio pra isso e as 

coisas não acontecem, quem sofre com isso é a população que 

está na ponta, é o servidor que está tendo que ficar de 

guarda-chuva na recepção do posto de saúde; das unidades 

que eu passei vereadores e público que nos acompanha, uma 

só, uma não relatou problemas com infiltração, com goteira, 

com alagamento, por assim dizer, todas as outras e passei 

mais de cinco unidades na segunda, todas relataram o mesmo 

problema, e não é só na chuva forte, em todas as chuvas tem 

o mesmo problema, chove, tem que cobrir computador, quando 

vai para casa tem que guardar os equipamentos em outro 

lugar, para se chover à noite, não prejudicar; então é uma 

situação que independe da questão eleitoral, nós precisamos 

de uma gestão da atenção básica que tenha condições de 

fazer o que precisa ser feito; nós acompanhamos postos de 

saúde há muito tempo, cobramos sempre, mas o fato é que 

ainda não houve entendimento de que a atenção básica é 

importante, tratam as unidades básicas de saúde como se 

fossem um postinho, que a gente carinhosamente acaba 

chamando, o postinho, mas que muitas vezes os gestores 

acabam deixando de lado sem dar a devida atenção; finalizo 

minha fala senhor presidente com um dado estatístico, a 

atenção básica bem estruturada, ela tem a capacidade de 

resolver até oitenta por cento dos problemas, só que tem 
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que estar bem estruturada, para estar bem estruturada tem 

que ter gestor que entende, que tenha compreensão da 

importância que tem investir nas unidades básicas de saúde, 

obrigado. Presidente – Coloco em votação, os senhores 

vereadores favoráveis permaneçam como se encontram e os 

contrários se levantem; aprovado. Indicação n° 144/2020 de 

autoria Vereador Luiz Alberto Ávila Silva Júnior; 

expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

José Izauri de Macedo, com providências para à Senhora 

Caroline Touro Beluque, Gerente de Educação e Cultura, 

indicando que seja dado o abono, popularmente conhecido 

como 14º(décimo quarto) salário, aos servidores da Rede 

Municipal de Educação. Entendemos que nesse momento em que 

a população do nosso município passa por momentos difíceis, 

com a pandemia da COVID-19, um benefício dessa natureza, 

representa o reconhecimento da importância do papel 

desempenhado pelos servidores da educação municipal em 

relação à construção de uma sociedade mais justa, fraterna 

e igualitária. Além disso, o referido abono representa 

também uma injeção de recursos financeiros circulando no 

comércio local e consequentemente favorecendo a criação de 

novos postos de trabalho e maior distribuição de renda. Com 

a palavra o vereador Júnior – senhor presidente, apesar de 

estar bem específico na nossa justificativa, o que a gente 

está pedindo é aquele abono, que em outras épocas já 

aconteceu como uma forma de compensar também a falta da 

reposição salarial que se deu esse ano, esse ano os 

servidores públicos municipais não tiveram sequer a 

recomposição da inflação, e além de ajudar os servidores da 

educação e suas famílias financeiramente, diretamente, 

também vai ajudar o comércio local com uma injeção de 

aproximadamente de mais de um milhão de reais para circular 
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no comércio local, então tudo o que a gente vem buscando ao 

longo desses anos, é ajudar a nossa cidade das mais 

diversas formas possíveis, peço que seja encaminhado, se o 

Executivo entender, vai para o jurídico, enfim, faça o que 

tiver que fazer, mas que consiga ajudar os nossos 

servidores que tem trabalhado quase que dobrado com esse 

negócio de aulas remotas, professor está pra entrar em 

parafuso com a dificuldade que é de acesso, e aí nós 

precisamos ter esse reconhecimento, não só os professores, 

mas como todos os profissionais de educação, a sociedade 

está tendo que se adaptar a essa nova forma de viver e tudo 

que o poder público puder fazer para ajudar a passar esse 

momento, é importante; então que a gente faça esse debate e 

que faça esse encaminhamento. Obrigado senhor presidente. 

Presidente: Solicito à primeira secretária desta casa de 

leis que faça o encaminhamento da mesma. Indicação n° 

145/2020 de autoria Vereador Símon Rogério Freitas Alves da 

Silva; nos termos regimentais, expediente endereçado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito José Izauri de Macedo, com 

providências para a Senhora Ana Paula Krambeck Silva Rocha, 

Gerente de Obras, com cópia para o Senhor Emerson Santana 

Pena Vila, Gerente do Núcleo de Trânsito Municipal, 

indicando a viabilidade de instalação de redutor de 

velocidade, tipo quebra-molas, na Rua Marcos Eurípedes da 

Silva, no trecho compreendido entre as ruas Sebastião 

Bonifácio e Antônio Rufino Sobrinho, no bairro Jardim 

Paraíso. O trecho mencionado possui grande fluxo de 

pedestres e veículos, região esta onde os carros imprimem 

muita velocidade. Preocupados, os moradores locais 

reivindicam a instalação de mais um redutor de velocidade, 

do tipo quebra-molas, para garantir maior segurança. Com a 

palavra o vereador Fabiano Taquara – senhor presidente, já 
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que o senhor fez essa indicação de quebra-molas, na Ipuitã 

colocaram uma placa e numeração 3, 2, 1, tanto na ida como 

na vinda, mas não tem quebra-molas, na Avenida Caarapó, a 

mesma coisa, tem a placa e não tem quebra-molas; esses dias 

um rapaz reduziu a velocidade achando que tinha quebra-

molas, se o rapaz da moto não tivesse prestando atenção 

teria batido no carro, isso é perigoso, porque quem não 

conhece, freia e pode acontecer um acidente; eu não sei o 

que está acontecendo, devem estar fazendo quebra-molas 

imaginário, porque na verdade não tem, essa é a realidade, 

porque eu passei agora de manhã na Ipuitã e na Caarapó. 

Obrigado presidente. Presidente - fiz a indicação, o 

vereador Fabiano Taquara já comentou. Solicito à primeira 

secretária desta casa de leis que faça o encaminhamento da 

mesma. Indicação n° 146/2020 de autoria Vereador Símon 

Rogério Freitas Alves da Silva; expediente endereçado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito José Izauri de Macedo, com 

providências para a Senhora Ana Paula Krambeck Silva Rocha, 

Gerente de Obras, e para o Senhor Emerson Santana Pena 

Vila, Gerente do Núcleo de Trânsito Municipal, indicando a 

viabilidade de rebaixamento de canteiro central na Avenida 

Weimar Gonçalves Torres, no trecho compreendido entre as 

ruas Itália e Iugoslávia, nas imediações do número 1093. 

Buscando disponibilizar mais vagas de estacionamento, 

acessibilidade e segurança ao trânsito local, reivindicamos 

a realização de rebaixamento de canteiro no trecho 

supramencionado. Precisamos garantir que o fluxo de 

pessoas, veículos e acesso aos comércios locais, flua de 

forma ordeira, assegurando o desenvolvimento de nosso 

município. Presidente: Solicito à primeira secretária desta 

casa de leis que faça o encaminhamento da mesma. Indicação 

n° 147/2020 de autoria Vereadora Maria Cristina Tezolini 
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Gradella; expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito José Izauri de Macedo, com providências para à 

Senhora Marizélia Mazzini Medeiros, Gerente Interina de 

Esportes e Lazer Portaria nº 576/2020, à Senhorita Milena 

Cristina Feuser, Gerente de Administração, indicando que 

seja instalado com urgência um bebedouro de água potável na 

Academia da Saúde, localizada na Avenida Iguatemi, ao lado 

do ESF Maria de Lourdes, na região central. A indicação é 

pertinente em consideração ao pedido de alguns munícipes, 

que utilizam o espaço para pratica de atividades esportivas 

e de lazer. Importante frisar, que tal reivindicação já foi 

feita pelos interessados por mais de uma vez à 

Administração Pública. Certa de que nesta ocasião posso 

contar com aquiescência dos senhores, coloco-me à 

disposição para qualquer esclarecimento; aproveito para 

deixar meus cordiais cumprimentos. Presidente: Solicito à 

primeira secretária desta casa de leis que faça o 

encaminhamento da mesma. Indicação n° 148/2020 de autoria 

Vereador Josias de Carvalho; expediente endereçado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito José Izauri de Macedo, com 

providências para o Senhor Sérgio Henrique dos Santos, 

Gerente de Finanças, indicando que seja concedido o 

adicional de periculosidade ao cargo de vigia, conforme a 

Lei Federal nº 12.740, de 08 de dezembro de 2012, e a Lei 

nº 1.727, de 28 de maio de 2013, e a Portaria nº. 1.885, 

publicada no Diário Oficial da União no dia 03/12/2013, do 

Ministério do Trabalho, aos servidores ocupantes do cargo 

de vigia da Prefeitura Municipal. Sabemos que é direito dos 

vigias o recebimento da periculosidade e que estão 

amparados por Lei, já que a presente classe de 

trabalhadores se depara com perigo iminente em suas 

atividades laborativas durante todos os dias, como 
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exposição a roubos e até mesmo outras espécies de violência 

física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou 

patrimonial. Assim, a presente indicação tem por objetivo 

atender as diversas reivindicações feitas pelos vigias que 

estão pedindo para que se cumpra a Lei no que tange os seus 

direitos com relação ao recebimento da periculosidade. 

Solicitou a palavra o vereador Josias - como foi dito na 

justificativa, é um direito, já tem o laudo dizendo isso; a 

questão é que não estamos discutindo se é direito ou não é 

direito, porque já está provado que é direito; então a 

questão é política e é isso que nós vamos trabalhar nesse 

momento, a questão política. Obrigado presidente. 

Presidente: Solicito à primeira secretária desta casa de 

leis que faça o encaminhamento da mesma. Indicação n° 

149/2020 de autoria Vereadora Rosangela Farias Sofa; 

expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

José Izauri de Macedo, com providências para a Senhora 

Marizélia Mazzini Medeiros, Gerente de Assistência Social, 

indicando que viabilize estudos objetivando a criação de um 

local para recebimento de doações públicas de qualquer 

espécie. Quero ressaltar que construí meu mandato pautado 

na garantia de qualidade de vida em favor de todos os 

cidadãos. Em Naviraí, são frequentes as informações de 

pessoas desempregadas que procuram apoio junto ao poder 

público, para serem contempladas com vestimentas, 

alimentos, medicamentos e outras doações; como agente 

público não posso deixar de reconhecer nossa 

responsabilidade na construção de ações que alcance as 

necessidades de todos os segmentos sociais. Como 

parlamentar, sugestiono que as pessoas atendidas possam 

buscar um cadastramento na Gerência de Assistência Social, 

como Cadastro Único de Famílias; também saliento, que as 
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doações quando efetivadas diminuiriam o número de pessoas 

desabrigadas, em razão de incêndios, ou pessoas que ao vir 

morar em Naviraí, sem ter uma fonte de renda, neste caso, o 

critério para atender esta família poderia ocorrer por meio 

de uma visita da assistente social, analisando as condições 

em que a família se encontra. Com a palavra vereadora 

Rosângela - na verdade o que eu quero colocar para 

população e quero que vocês prestem bastante atenção, que 

eu tenho certeza que você em casa, você nas ruas, você em 

seu comércio, também vai pensar como eu; é muito importante 

nós termos um local para destinar as doações, a sociedade 

está convicta que tem pessoas que precisam e sabe que às 

vezes tem em casa e também podem ajudar, mas onde estão 

essas pessoas, como fazer chegar o que eu tenho na minha 

casa, para aquele que está precisando? E tenho andado muito 

e não é de hoje, desde muito tempo que eu venho analisando 

isso, às vezes você passa na calçada tem um fogão, tem um 

saco de roupa, tem um sofá e quem passa vê aquele móvel, ou 

aquele aparelho, ele sabe que tem valor, ele pega e leva 

embora, geralmente quem pega e leva embora não é 

propriamente a pessoa que está precisando, ele levou embora 

porque ele viu que é um aparelho bom, que dá pra ele vender 

e ganhar dinheiro, e as pessoas que precisam, continua 

precisando; o que eu quero dizer, é que deveríamos ter um 

local onde pudéssemos levar o que não queremos mais, assim 

como a vereadora Cris, que já doou da casa dela para eu 

levar para pessoas que precisam; então poderia ter um ponto 

de doação pública, onde todos poderiam deixar; se tiver uma 

panela, um prato, roupa, fogão, leva e deixa lá; nós 

tivemos aqui nos últimos três meses, mais de quatro casas 

queimadas, queimou tudo, aí fica a Igreja pedindo, o 

pessoal pedindo e fazendo campanha, se nós tivéssemos um 
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local de doação pública, essas coisas estariam lá 

favorecendo essas famílias e também as famílias imigrantes 

que chegam aqui em Naviraí só com a roupa do corpo, onde o 

pessoal vai pedir e tentar levantar dentro da sociedade, e 

se tivéssemos um local, essas coisas estariam lá; mas teria 

que estar vinculado à assistência social, porque a pessoa 

não iria chegar e pegar o que quisesse, falaria o que está 

precisando; eu acredito que não é difícil, que não se gasta 

muito dinheiro, basta querer e acredito que a prefeitura 

receberia ajuda de toda a população com certeza, porque 

muitas pessoas nos ligam falando que tem algo para doar, 

mas não sabe onde levar, então gostaria muito que a 

prefeitura através da Assistência Social providenciasse 

esse local para sociedade estar dispensando os seus 

aparelhos que não querem mais, ou que possam estar ajudando 

a sociedade. Muito obrigada. Presidente: Solicito à 

primeira secretária desta casa de leis que faça o 

encaminhamento da mesma. Indicação n° 150/2020 de autoria 

Vereadores Ederson Dutra e Márcio André Scarlassara; 

expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

José Izauri de Macedo, com providências para a Senhora Ana 

Paula Krambeck Silva Rocha, Gerente de Obras, indicando que 

sejam instalados redutores de velocidade (quebra-molas) na 

Rua Ana Marique Bressa, localizada no Bairro Portinari, 

próximo ao cruzamento com a Avenida Brasil e Avenida Fátima 

do Sul e a instalação dos mesmos, nos pontos críticos, da 

Rua André Rodrigues da Silva, localizada no Bairro BNH. 

Fomos procurados por moradores das referidas ruas, que nos 

solicitaram os redutores de velocidade, pois os mesmos 

reclamam que motoristas e motociclistas, passam 

constantemente em alta velocidade, pela referida via. Sendo 

assim, a instalação de redutores de velocidade é de 
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fundamental importância, para garantir maior segurança e 

tranquilidade aos moradores da região. Presidente: Solicito 

à primeira secretária desta casa de leis que faça o 

encaminhamento da mesma. Moção de Congratulação nº 39/2020 

de autoria Vereador Símon Rogério Freitas Alves da Silva; 

expediente endereçado aos servidores públicos municipais, 

estaduais e federais que atuam no município de Naviraí, 

apresentando a nossa justa homenagem, ao “Dia do Servidor 

Público”, comemorado na data de hoje. É com grande 

satisfação que, em nome do Legislativo Municipal, 

cumprimento a todos os nossos servidores públicos 

municipais, como também os estaduais e federais que prestam 

seus serviços em nosso município. Nenhuma categoria 

profissional está tão perto dos nossos cidadãos, como a dos 

servidores públicos. O compromisso de cada servidor público 

em suas tarefas e responsabilidades estabelece na prática, 

uma administração eficiente e justa, com ética, atento aos 

direitos de todos os cidadãos, sobretudo aos direitos dos 

que mais precisam. Sabemos que o aprimoramento da gestão 

pública passa pelo servidor público, e, por isso, contamos 

com vocês, independente de suas funções hierárquicas, com 

vosso profissionalismo e empenho, que são decisivos na 

tarefa de tornar nosso município cada vez melhor e mais 

justo para todos. Você, SERVIDOR PÚBLICO, faz toda a 

diferença! Presidente – coloco em discussão, coloco em 

votação, os senhores vereadores favoráveis permaneçam como 

se encontram e os contrários se levantem; aprovado. Moção 

de Pesar nº 61/2020 de autoria Vereador Símon Rogério 

Freitas Alves da Silva e outros Edis; expediente endereçado 

aos familiares da senhora Kátia Miranda, apresentando nosso 

pesar pelo seu falecimento, ocorrido no dia 25 de outubro 

de 2020. Com muita tristeza apresentamos esta moção e nos 
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unimos em pesar aos seus familiares. A senhora Kátia 

Miranda serviu com muito amor aos cidadãos naviraienses, 

doando seu tempo e dedicação em forma de trabalho, na Casa 

Lar Santo Antônio e como catequista. Deixa para os amigos e 

a família um grande exemplo de amor ao próximo e dedicação 

àqueles que estão vulneráveis. Aos seus filhos, Kerginaldo 

e Francisco, nora, neta e irmã, dirigimos nossa oração, 

pedindo que venha do Senhor o consolo e a paz nos corações. 

Presidente: Solicito à primeira secretária desta casa de 

leis que faça o encaminhamento da mesma. Moção de Pesar nº 

62/2020 de autoria Vereador Ederson Dutra; expediente 

endereçado aos familiares do Senhor Isaias Menegassi, 

extensível a irmandade da Congregação Cristã no Brasil, 

apresentando as nossas sinceras condolências, pois é com 

grande emoção, que unidos aos familiares e amigos, que 

lembramos o Senhor Isaias Menegassi, que partiu no dia 24 

de outubro de 2020. No dia 24 de outubro do corrente ano, 

tivemos a triste notícia do falecimento do Senhor Isaias 

Menegassi. Que Deus, com sua imensa sabedoria e 

misericórdia, possa confortar os familiares e amigos nesse 

momento de dor e de saudade. Dessa forma, essa Casa de 

Leis, por intermédio de seus vereadores e vereadoras, com 

muita sensibilidade e carinho, vem desejar que a paz, o 

consolo e força da fé reinem nos corações enlutados, 

daqueles que tiveram o privilégio de conhecer o Senhor 

Isaias. Presidente: Solicito à primeira secretária desta 

casa de leis que faça o encaminhamento da mesma. Ordem do 

dia. Secretária - Em primeira discussão e votação o Projeto 

de Emenda à Lei Orgânica nº 01/2020 de autoria do Executivo 

Municipal; que em súmula: Estabelece regras para o Regime 

Próprio de Previdência Social do Município de Naviraí/MS de 

acordo com a Emenda Constitucional nº 103, de 2019.  
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Relatório do pedido de vista - O Vereador Luiz Alberto 

Ávila Silva Júnior, apresenta relatório do pedido de vista 

para o Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 01/2020. A 

proposta em questão vem definir no âmbito do município, as 

regras para o custeio e para concessão dos benefícios 

previdenciários. Neste caso o município opta por acompanhar 

as regras definidas no âmbito dos servidores federais, 

quanto à idade e tempo de contribuição e demais requisitos 

para os benefícios. Desta forma e após melhor análise do 

projeto, entendemos ser possível a aprovação do Projeto de 

Emenda à Lei Orgânica nº 01 de 5 de maio de 2020, de 

autoria do Executivo Municipal, mediante a aprovação da 

Emenda Parlamentar anexada a este relatório. O Vereador 

Luiz Alberto Ávila Silva Júnior, apresenta Emenda 

Modificativa ao Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 01, do 

Executivo Municipal. Emenda Modificativa ao item III do 

parágrafo 1º do Artigo 155 - que passa a vigorar com a 

seguinte redação: Artigo 1º. A Lei Orgânica do Município de 

Naviraí passa a vigorar com as seguintes alterações. Art. 

155 [...] §1º Os servidores vinculados ao Regime Próprio de 

Previdência Social - RPPS do município de Naviraí serão 

aposentados:I- [...]. II- [...]. III- voluntariamente 

observados a idade e o tempo de contribuição e os demais 

requisitos estabelecidos em lei complementar municipal. 

Parecer favorável da Comissão de Justiça, Legislação e 

Redação, Josias de Carvalho – relator, acompanhado dos 

vereadores Marcio André Scarlassara e Ederson Dutra - 

membros. Parecer favorável da Comissão de Finanças e 

Orçamento, Luiz Alberto Ávila Silva Júnior - relator, 

acompanhado dos vereadores Antonio Carlos Klein e Ederson 

Dutra – membros. Presidente – Em primeira e única discussão 

e votação a Emenda Modificativa apresentada pelo Vereador 
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Luiz Alberto Ávila Silva Júnior, que modifica o item III do 

parágrafo 1º do Artigo 155 ao Projeto de Emenda à Lei 

Orgânica nº 01, do Executivo Municipal. Coloco em discussão 

– solicitou a palavra o vereador Júnior - senhor 

presidente, nobres vereadores, público que nos acompanham 

pelas redes sociais, pela Rádio Cultura; eu quero falar 

aqui senhor presidente, pedir licença, para falar 

diretamente com os servidores públicos municipais, é de 

conhecimento público, que no ano passado nós tivemos a 

aprovação de uma Emenda Constitucional, a Emenda 

Constitucional nº 103, impopularmente conhecida como 

reforma da previdência, que alterou uma série de 

dispositivos, uma série de regras, acerca da aposentadoria 

do regime geral da previdência, ou seja, aqueles que se 

aposentam pelo INSS e do Serviço Público Federal e não foi 

discutido, apesar de estabelecer algumas questões, para o 

serviço público estadual e municipal, principalmente para 

aqueles que têm o regime próprio de previdência, que é o 

nosso caso aqui em Naviraí, que tem o Naviraíprev, não são 

todos os municípios que têm isso, não são todos os estados 

que têm isso, salvo engano, mas os municípios que têm eles 

podem continuar, tem que fazer algumas adequações que são 

inevitáveis, porém tem outras que são discutíveis; eu 

prometi aqui senhor presidente, eu me comprometi com os 

nobres pares de tentar ser o mais técnico possível, porque 

é uma questão extremamente técnica, o que nós estamos 

aprovando hoje para os servidores que nos acompanham, para 

os nossos nobres colegas vereadores, é uma Emenda à Lei 

Orgânica, que é a lei maior do município, é como se fosse a 

Constituição do Município, nessa emenda existem algumas 

regras de estabelecimento, ou seja, incluindo na lei 

orgânica a existência do Naviraíprev, do regime próprio de 
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previdência e também estabelecendo algumas regras já de 

início, infelizmente senhor presidente, nós não tivemos uma 

discussão aprofundada com o Executivo a respeito do 

estabelecimento dessas novas regras, e aí veio agora no 

meio do ano, se não me engano, logo depois do recesso 

parlamentar, dois projetos de lei, esse e um outro que está 

em tramitação e posteriormente veio ainda um outro, que se 

tratam, para aqueles que nos acompanham, da reforma da 

Previdência Municipal, de início senhor presidente, nós 

propusemos ao analisar o projeto, ao analisar a emenda 

constitucional 103, enfim, debruçar mesmo os estudos para 

encontrar um caminho que seja benéfico ou menos maléfico 

aos servidores, nesse primeiro momento entendo que essa 

alteração, ela só institui o regime, mas a impressão que a 

gente tem senhor presidente, eu não sei quem elaborou o 

projeto, ela vem com algumas nuances que precisam ser bem 

observadas, o que nós tivemos aqui para não dizer que não 

teve nenhuma reunião, foi um momento onde o pessoal do 

Naviraíprev, a direção do Naviraíprev esteve presente nesta 

casa de leis e explicou por alto o projeto, naquele tom de 

olha, nós já estamos em cima do prazo, porque já foi 

mandado em cima do prazo, porque já não tem o que fazer, 

porque tem que aprovar do jeito que está, porque a regra é 

federal e não tem o que fazer; e não é assim, nunca foi 

assim e nunca será dessa forma, se não tivesse o que fazer 

não precisaria de fazer lei municipal, então se é lei 

municipal cabe a nós discutirmos, e no detalhe, eu queria 

ler aqui, aí eu já vou passar para a emenda para ficar bem 

claro, senhor presidente. O artigo 1º da emenda 

constitucional, que altera o artigo 40 da Constituição 

Federal, no inciso III, fala o seguinte, o servidor do 

regime próprio será aposentado e fala algumas regras, no 
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âmbito da União, ou seja, o Servidor Federal, aos 62 anos 

de idade se mulher e aos 65 se homem, e no âmbito dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na idade 

mínima estabelecida, mediante emenda as respectivas 

constituições e leis orgânicas, observado o tempo de 

contribuição e os demais requisitos estabelecidos em lei 

complementar no respectivo ente federativo; e isso quer 

dizer que quem estabelece idade para aposentadoria do 

regime próprio de previdência, é o município, o governo 

federal estabeleceu no âmbito Federal e no Regime Geral 

para o do INSS, o município estabelece para os seus 

servidores, e o projeto original eleva para 62 para 

mulheres e 65 para homens, o que representa um aumento da 

idade mínima em exatos dez anos homem e sete anos mulher, e 

aí senhor presidente, entendo que sem a devida discussão, 

em que pese os prazos e nós sempre buscamos respeitá-los, 

um projeto dessa magnitude que mexe diretamente na vida 

funcional dos nossos servidores, não dá para ser aprovado 

da maneira como estava, por isso nós propusemos uma emenda, 

onde fala que é 62 anos mulher e 65 homem, passa a falar o 

seguinte, voluntariamente, que é esse o artigo, observados 

a idade e o tempo de contribuição e os demais requisitos 

estabelecidos em lei complementar municipal, a gente remete 

para lei complementar para continuar discutindo, o fato 

presidente, que hoje esta casa de leis não tem parâmetros 

técnicos, porque não foram apresentados, nós não 

acompanhamos as discussões a respeito dessa reforma, para 

poder discutir qual que é a idade então, o que é viável 

para não estrangular o fundo de previdência dos servidores 

e para garantir que não prejudique os próprios servidores. 

Sinceramente, eu estudei bastante isso aqui e eu não tenho 

e acredito que nenhum dos colegas tem, porque não nos foi 
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dado isso, não foi discutido com a gente, parâmetros 

técnicos para apontar que em Naviraí tem que ser x idade, 

ou tem que manter o que está eu não sei; então enquanto a 

gente não tiver esses parâmetros técnicos, nós precisamos 

ter o mais alto grau, como sempre tivemos de 

responsabilidade, principalmente quando mexe com a vida dos 

outros, quando mexe com aposentadoria dos outros, então 

aqui a emenda serve para isso presidente, a gente remete a 

discussão para lei complementar e tira essa questão da 

idade, porque vai alterar o principal, que é a idade, 

aumenta 10 para homem e sete para mulheres, não dá para 

admitir isso nesse momento, sem parâmetros técnicos, sem 

estudos pra a gente poder de fato comprovar que é isso que 

tem que ser, eu não me sinto à vontade, aliás me recuso a 

votar uma lei que traga um aumento inicial já antes de 

iniciar a discussão, por exemplo de período de transição, 

de quem tá no meio do caminho, de quem entra agora, que 

isso é um outro projeto de lei, então antes de discutir a 

idade, de estabelecer e cravar nas costas do servidor mais 

dez e mais sete, nós precisamos debater, aprofundar esse 

debate, ter maiores parâmetros técnicos, para conseguir 

chegar numa decisão que seja no mínimo justa, senhor 

presidente, por isso peço aos colegas que nos acompanhe, 

aprovando a emenda, porque aí ela tira essa parte da idade 

do projeto, aí o projeto só vem para estabelecer e a gente 

continua o debate posteriormente. Presidente - Parabéns 

vereador Júnior, pelo esclarecimento, pelo posicionamento.  

Solicitou a palavra o vereador Klein – senhor presidente, 

vereadores, população; também acompanho a emenda do 

vereador Júnior, até pela nossa formação técnica de 

advogado, a gente sabe da necessidade que tem de maiores 

esclarecimento e também de não colocarmos aí uma situação 
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em que o servidor tem que trabalhar muito mais tempo, para 

se aposentar, então é necessário que neste momento, a gente 

retire através da emenda, essa imposição que havia, para 

que se houver alguma discussão depois que seja de uma forma 

melhor, mas no momento eu acho que as pessoas que já 

trabalharam aí um bom tempo da sua vida, se dedicaram ao 

serviço público, merece, no momento que for viável e for 

necessário, que seja aposentado, então eu sou a favor da 

emenda, suprindo a possibilidade de aumentar nesse momento 

qualquer tempo para a pessoa se aposentar, em favor da 

nossa população, principalmente do servidor público; e até 

aproveitando senhor presidente, que hoje é dia do 

funcionário público, então até em homenagem ao servidor, 

vamos votar essa emenda favorável ao servidor. Muito 

obrigado senhor presidente. Presidente - vou colocar em 

votação a emenda modificativa, depois o projeto de lei. 

Coloco em votação e solicito que ao ser chamado, manifeste 

se é favorável ou contrário à referida emenda. Presidente – 

declaro a Emenda Modificativa apresentada pelo Vereador 

Luiz Alberto Ávila Silva Júnior, que modifica o item III do 

parágrafo 1º do Artigo 155 ao Projeto de Emenda à Lei 

Orgânica nº 01, do Executivo Municipal, aprovada por doze 

votos favoráveis, em primeira e única discussão e votação. 

Presidente – em primeira discussão e votação o Projeto de 

Emenda à Lei Orgânica nº 01/2020, de autoria do Poder 

Executivo Municipal. Coloco em discussão, coloco em votação 

e solicito que ao ser chamado, manifeste se é favorável ou 

contrário ao referido projeto. Presidente – declaro o 

Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 01/2020, de autoria do 

Poder Executivo Municipal, aprovado por doze votos 

favoráveis, em primeira discussão e votação. Presidente – 

convido para fazer uso da palavra por cinco minutos o 
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vereador Antônio Carlos Klein – Senhor Presidente, 

vereadores, população de Naviraí, rapidamente nesse final 

de sessão, queria fazer dois cumprimentos e duas 

homenagens; a primeira delas é endereçado aos dentistas da 

nossa cidade, porque pouca gente sabe, mas o dia 25 de 

outubro, é comemorado o Dia do Dentista, que foi 

estabelecido para o dia 25 de outubro, porque em 1884 no 

Brasil, foi assinado o decreto 9311 que criou os primeiros 

cursos de graduação de odontologia do Brasil, no Rio de 

Janeiro e na Bahia. Então ficou estabelecido que o dia 25 

de outubro, é o Dia do Dentista, os nossos cumprimentos a 

esta classe de trabalhadores que é tão importante para a 

saúde das pessoas, nós sabemos que a saúde bucal é de 

extrema importância para o ser humano, sabe-se até e 

comprovado cientificamente, que uma pessoa com cárie corre 

risco, que a bactéria da cárie pode atingir o miocárdio e a 

pessoa pode até perder a vida, e nós não podemos ter um 

país em que as pessoas tenham a saúde fragilizada, porque 

não tem acesso à saúde bucal, então quem faz esse 

tratamento, que faz esse cuidado, quem melhora a saúde das 

pessoas através do tratamento dentário, são os dentistas, 

por isso os nossos cumprimentos, porque através de um 

trabalho bem feito, a pessoa além de ter uma melhor saúde, 

também aumenta a sua autoestima, a pessoa que tem os dentes 

bonitos, bem arrumados para poder sorrir e estar bem com a 

vida, parabéns a todos os dentistas da nossa cidade. Queria 

também cumprimentar todos os servidores públicos 

municipais, pelo Dia do Funcionário Público, também os 

servidores públicos estaduais, todos os funcionários 

públicos, pelo seu dia, nós todos sabemos da importância 

dos funcionários públicos, não só em nossa cidade, mas do 

estado, no Brasil, porque a máquina administrativa, todos 
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os serviços que são essenciais ao dia a dia das pessoas, 

ele é exercido quase que pelo menos 50% de tudo pelos 

funcionários públicos municipais, estaduais e federais, os 

nossos cumprimentos a todos, que Deus abençoe a todos os 

funcionários públicos da nossa cidade, para que sempre 

estejam com saúde, com disposição e com aquela vontade cada 

vez mais crescente, de estar prestando um serviço de 

qualidade à população. Parabéns a todos, que Deus abençoe 

então a todos os dentistas da nossa cidade e a todos os 

funcionários públicos de Naviraí. Obrigado. Presidente – 

convido para fazer uso da palavra por cinco minutos o 

vereador Luiz Alberto Ávila Silva Júnior - excelentíssimo 

senhor presidente, mantendo a distância aqui, retirando a 

máscara porque ela atrapalha bastante na hora da falar, mas 

é algo necessário, a gente tem que continuar os cuidados, 

nós ainda estamos registrando diariamente caso de covid-19, 

então todo cuidado é pouco ainda; eu quero separar esse 

momento de Tribuna senhor presidente, para continuar 

falando com os nossos servidores públicos, municipais, 

estaduais, federais, a bandeira ou as causas dos Servidores 

Públicos, foram boa parte da tônica aqui do nosso mandato, 

principalmente nesse último mandato, mas também naquele 

pedaço do mandato anterior que nós exercemos nesta casa de 

leis, e aqui eu queria destacar, primeiro parabenizar a 

todos os servidores e servidoras públicos do município de 

Naviraí, tanto municipais, estaduais, federais, dizer do 

meu respeito por vocês, eu já fui servidor da Sanesul, 

estive na gestão também como servidor público, hoje 

vereador, também servidor, passei por diversos setores da 

administração, e hoje como fiscal, posso dizer sem medo de 

errar, o serviço público de qualidade que todo mundo 

deseja, que todo mundo almeja, que todo mundo quer, só é 
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possível com a valorização dos servidores públicos em 

atuação, isso quer dizer que nós precisamos não só dar os 

parabéns, mas buscar através de medidas práticas, aquilo 

que melhore a sua condição de vida e a sua condição de 

trabalho, e aqui eu quero pedir licença para destacar 

algumas medidas práticas do nosso mandato ao longo desses 

últimos anos, como por exemplo, o projeto de lei que 

priorizou a vacina do H1N1 para os servidores da educação, 

ou o projeto de lei que se tornou lei, que criou o Abril 

Verde, que trata da saúde do trabalhador, incluindo os 

servidores públicos, o projeto de lei que nós por duas 

vezes fizemos aqui, fomos para a justiça brigar, vigorou 

durante um tempo, que é a da exclusão do ticket alimentação 

para quem entregasse um atestado acima de três dias, 

entendemos que isso é uma crueldade, os pedidos e os 

requerimentos acerca do profuncionário, conseguimos aqui 

garantir o último curso no estado do profuncionário, que 

começou no finalzinho de 2016 e formou uma turma, da qual 

tive a satisfação de ser o padrinho, a nossa briga 

constante pelo chamamento dos aprovados no concurso 

público, nós entendemos que a melhor via de acesso e que 

garante a tranquilidade e eficiência do serviço público, é 

o concurso público, brigamos pelos servidores da educação, 

pelos professores, agora o pessoal da enfermagem, os 

vigias, enfim, continuamos na luta, que acreditamos no 

concurso público, a questão do abono salarial também por 

vezes, já solicitado pelo nosso mandato, destacar por fim 

senhor presidente e terminar minha fala, dizendo das 

inúmeras categorias com as quais nós tivemos o prazer de 

lutar lado a lado, pelos seus direitos, destaco aqui os 

servidores administrativos da educação, cozinheiras e 

assistente de secretaria, os vigias, os professores e 
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professoras, os profissionais da enfermagem, os motoristas 

e outras categorias, com as quais nós tivemos o prazer de 

lutar lado a lado, o pessoal da odontologia também, enfim, 

outras que nesse momento talvez não vou me recordar, mas 

dizer que nós aqui reafirmamos o nosso compromisso com 

você, Servidor Público, nós entendemos que você é 

fundamental para garantia de um serviço público de 

qualidade, e se me permite Presidente, quero mandar um 

abraço a todos os servidores, aqueles que estão 

acompanhando e que acompanham a sessão da Câmara, em 

especial, peço licença aos demais, mandar um abraço ao 

pessoal da unidade básica de saúde Maria de Lourdes, que 

está sempre nos acompanhando também, sempre ouvindo a 

sessão da Câmara, no mais desejar a todos uma boa semana, 

fiquem com Deus e até a próxima oportunidade. Presidente – 

convido para fazer uso da palavra por cinco minutos 

vereadora Rosângela Farias Sofa - agradecer mais uma vez a 

todas as pessoas que nos ouvem, nos acompanha, pedir 

licença para tirar a máscara; dizer que nós estamos 

encerrando hoje na Câmara as atividades relacionadas ao 

Outubro Rosa, esse Outubro Rosa nós fizemos diversas 

cobranças, todos sabem que a nossa carreta do Hospital do 

Amor está aí fazendo atendimento às mulheres; dizer para as 

mulheres que não procuraram ainda, vão e procure a carreta 

do amor, que ela está fazendo preventivo e mamografia; as 

mulheres do preventivo é de 25 a 64 anos, qualquer pessoa 

nessa faixa etária poderão estar procurando a carreta do 

Hospital do Amor, Hospital de Barretos, que está em frente 

onde será o hemonúcleo, em pouco tempo se Deus quiser, a 

nossa hemodiálise, deverão levar RG, CPF e cartão do SUS, a 

mamografia para mulheres de 40 a 50 anos, então esses dois 

atendimentos estão lá na carreta até o dia 31 de outubro, 
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eu faço mais um pedido, vão e sejam examinadas, não porque 

os outros exames não são bons, mas a carreta é excepcional, 

procure que vocês serão atendidos; quero aproveitar 

oportunidade para me dirigir os servidores públicos, 

cumprimentando-os em razão dessa data do dia 28 de outubro, 

uma comemoração alusiva ao dia do funcionário público, mas 

eu quero dizer bem categórica, o dia de vocês, são todos os 

dias, quando vocês realizam um ótimo trabalho, a sociedade 

agradece, não vou nem falar da gestão, o povo agradece, 

então o povo é muito bem servido com o servidor público, 

aquele que realmente veste a camisa e faz daquilo um meio 

para melhorar a qualidade de vida de todos que o procuram, 

dizer do meu respeito, de isenção técnica, você não precisa 

ser técnico, até aquele que coleta nosso o nosso material 

reciclável, é maravilhoso para nós, então muito obrigado 

por vocês existirem, parabéns pelo seu dia. Agora eu quero 

registrar um apelo; quero fazer um apelo para o secretário 

de saúde, Welligton e para o Prefeito Municipal; em 2019 

aconteceu aqui em Naviraí, o mutirão da histerectomia, isso 

foi uma ação que eu tenho muita honra de ter participado e 

de ter sido uma das pessoas envolvidas nesse trabalho, isso 

para mim já bastou, esse mutirão da histerectomia, para mim 

foi um dos melhores feitos que eu consegui estar no meio 

aqui nesta casa de leis; eu recebi uma mulher aqui que 

chorava aflita e falava da sua preocupação, porque ela 

tinha um tumor no útero, tinha anemia, tomava sangue e 

tinha três anos menstruada e diante do pedido dessa mulher 

tão maravilhosa, nós começamos trabalhar, não para uma, mas 

para muitas, nós pedimos então um requerimento para saber 

quantas mulheres estavam com esse mesmo problema, tinha 

mais de cinquenta numa fila e aí nós fomos visitar uma por 

uma, pessoal do gabinete foi visitar, conversar e 
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conseguimos chegar ao número exato de trinta e duas 

mulheres que estavam à espera de cirurgia de histerectomia, 

retirada de útero; dessas trinta e duas mulheres, depois de 

uma reunião aqui nesta casa de leis, com representantes da 

saúde, doutor Jackson, com Wellington, com a Marizélia, com 

assistente social, com psicóloga, com a Mariony, 

coordenadora de políticas públicas da mulher, com todos 

envolvidos, aquele que paga, aquele que executa, aquele que 

ordena, nós conseguimos então através deles, não foi a 

vereadora Rosângela, foram eles que tiveram misericórdia da 

situação, mulheres com mais de cinco anos aguardando uma 

cirurgia, eles resolveram então fazer um mutirão da 

histerectomia, para honra e glória dessas mulheres, vinte e 

seis mulheres foram operadas, faltam seis, o meu pedido é 

exatamente isso, que essas seis mulheres que ficaram de 

2019, que entraram 2020 e por conta da pandemia não foram 

operadas, que sejam operadas; a vida continua e o problema 

delas também, elas tem um tumor que está crescendo, podendo 

ter notícias muito ruim, porque podem ter virado até um 

câncer e nós não queremos isso; no momento em que nós 

falamos tanto de Outubro Rosa, de campanha do colo do 

útero, a gente sabe que ainda tem seis mulheres aguardando 

essa cirurgia; então Wellington, Doutor Izauri, nós sabemos 

do compromisso que vocês tiveram com aquelas vinte e seis 

mulheres, vamos terminar, eu preciso que vocês façam essas 

cirurgias eletivas, são seis que estão aguardando desde o 

ano passado, então mais uma vez dizer, que a gente agradece 

muito pelo que já foi feito, mas que conclua e atenda essas 

que estão precisando, o mais rápido possível, essa doença 

não espera, quando a gente vê ela já fez um grande estrago. 

Desejar a todos um ótimo final de semana e que todos tenham 

muita paz, muita saúde e muita esperança, no que virá para 
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nossa cidade, obrigada. Presidente – convido para fazer uso 

da palavra por cinco minutos o vereador Josias de Carvalho 

– senhor presidente, nobres pares, ouvintes da Rádio 

Cultura FM; senhor presidente eu como uma pessoa religiosa, 

eu acredito muito na palavra de Deus e a Bíblia fala, que 

primeiro nós devemos colocar a nossa casa em ordem, para 

que possa prosperar, para que possa avançar, para que possa 

vencer, e eu sempre disse aqui, vocês sabem muito bem 

disso, que estava difícil, nós estávamos vivendo um momento 

caótico, tanto político, quanto econômico nesse país, mas 

que após a casa ser colocada em ordem, as coisas então 

começariam a fluir, como de fato foi dito aqui por uma 

vereadora, que não adianta ter os quinze milhões lá, mas eu 

digo outra coisa, uma empresa, sempre no final do ano, ela 

tem um caixa definido, justamente para poder pagar despesa 

de final de ano e deixar uma sobra para o próximo ano, 

senão não avança, vai falir; e o que nós vemos na gestão, 

foi justamente isso, uma gestão com seriedade e 

responsabilidade, hoje tem os quinze milhões sim e a 

população pode entrar no Portal de Transparência e ver, e 

se não acreditar vai na prefeitura, está lá o chefe das 

finanças, pede para ele expor, é um direito seu; então a 

importância disso, é que esses quinze milhões já estão 

sendo aplicados com seriedade, com respeito ao cidadão e 

quem assumir essa gestão, vai assumir uma gestão sem 

dívidas e provavelmente uma gestão saudável 

financeiramente. Eu tenho só agradecer a essa gestão, 

porque de fato ela não aumentou os impostos nessa crise 

econômica, não teve aumento de impostos, eu não me lembro 

dos impostos subirem, até porque tem que passar por essa 

casa de leis, então eu gosto de ser justo, porque a casa 

tem que estar em ordem, é bíblico, senão não há como 
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prosperar. Obrigado presidente. Presidente Símon Rogério 

Freitas Alves da Silva – antes de encerrar a sessão, vou 

fazer o uso da palavra também por cinco minutos; primeiro 

cumprimentar todos os servidores públicos municipais, 

estaduais e federais; tivemos o privilégio de apresentar 

uma moção hoje, fizemos também um discurso em nome de todos 

os vereadores no começo da sessão, ou seja, parabenizar a 

todos os colaboradores, inclusive os nossos aqui da câmara, 

alguns se fazem presentes aqui nesse momento, sem vocês a 

gente não consegue tocar os nossos trabalhos aqui na 

câmara, nem na prefeitura municipal, obrigado pelo respaldo 

de sempre; talvez esse ano vocês não consigam comemorar da 

devida forma, principalmente os funcionários públicos da 

prefeitura municipal que não tiveram nem a reposição 

salarial que é constante na lei, talvez então a gente teria 

mais motivos de estar comemorando o Dia do Servidor 

Público, que não é o caso dos nossos funcionários da 

Prefeitura, ainda mais quando é colocado pela atual gestão 

que tem quinze milhões em caixa; não valorizamos os 

principais responsáveis em tocar a máquina pública, que são 

os servidores, mas temos o caixa; fizemos economia, 

economia essa, que não vi ainda os responsáveis por esses 

números colocar do que são esses quinze milhões, se é o 

dinheiro do covid que não foi gasto, que está lá na conta 

ainda, se são os quatro milhões de reais da venda da folha 

de pagamento dos funcionários para outra instituição 

bancária, se são os novecentos e cinquenta e seis mil  da 

devolução do duodécimo do ano passado da Câmara Municipal, 

que não foram utilizados, então do que são esses quinze 

milhões? Porque o prefeito foi bom gestor, bom 

administrador, ou porque ele foi incompetente e não 

conseguiu dar condições de trabalho para os profissionais, 
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que depois da chuva tem que trabalhar em poças d'água, ou 

não deu a reposição salarial prevista em lei? Não deu o 

mínimo de condições para os servidores, mas está lá o 

dinheiro na conta; então há duas formas da gente ter 

sucesso, ou a gente economiza com responsabilidade, ou 

economiza fazendo o que o gestor tem que fazer, fazendo 

corte em salário de gerente, diminuindo as questões que 

passam dos limites, gratificações não devidas, valorizando 

o funcionário comprometido, valorizando as pessoas que 

vestem a camisa e fazem do nosso município cada vez melhor, 

ou simplesmente, querer chegar ao fim do mandato, dizendo 

que economizou sem prestar conta para a população. 

Economizou como? Presta conta do dinheiro que está lá na 

conta, justifica aquele dinheiro da onde veio, porque 

economia a gente não viu, vimos o mau uso do dinheiro 

público; faltam especialistas médicos, falta de 

comprometimento com servidores e mais outros tantos descaso 

da atual gestão; então fica aqui a nossa insatisfação com a 

atual gestão, nunca escondi isso de ninguém, espero de 

coração que um dia os servidores públicos tenham o devido 

reconhecimento, tenham esse dia de hoje para comemorar 

efetivamente, não somente no papel, sem uma reposição 

salarial digna. Nada mais havendo a tratar, sob a proteção 

de Deus dou por encerrada a presente sessão. SALA DE 

REUNIÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, aos 28 dias do mês de outubro do ano de dois 

mil e vinte. 

 

 

Rosângela Farias Sofa 

1ª Secretária 
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Ata lida e aprovada na _____ 

 Sessão ___________________ 

em  _____/_____/______ 


